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,LB..RiSii "f ««AS BOBARÃO (iERALDO DE REZENDE Nossa condição de campineiro nos 
impele a dedicar um preito á me- 
mória do Barão Geraldo de Rezen- 
de, cujo centenário ontem se co- 
memorou. Embora não haja nas- 
cido em Campinas, Geraldo Ribeiro 
de Sousa Rezende lá viu nascer seus 
filhos e lá realizou obra grandiosa 
— a Fazenda Santa Genebra, hoje 
de propriedade do Estado, que a 
mantém cçmo estabelecimento agrí- 
cola modelo e campo experimental 
de agronomia. 

Depois que sua digna filha, a 
exma. sra. d. Amélia de Rezende 
Martins, publicou o magnífico tra- 
balho "TJm idealista realizador", 
pouco ou quase nada írfals resta a 
um historiador ou biografo dizer 
sobre ò criador da Fazenda Santa 
Genebra. 

Desejosos, entretanto, como disse- 
mos, de prestar homenagem a tão 
ilustre figura da historia de Cam- 
pinas, cujas realizações marcaram 
uma neva era em nossa economia 
agrícola, vamos dizer alguma coisa 
do brazão de armas do "Barão Ge- 
raldo" (como era popularmente 
chamado), concedido por Carta Im- 
perial de 7 de Junhb de 1870. ?ara 
isso, precisamos nos servir da cita- 
da pbra ^Um Idealista realizador", i 
onde é reproduzida, em suas cores 
e em facrsimile, a mencionada car- 
ta de brasão, cuio teor é o seguinte: 

"Dom Êedro, pof Graça de Deos 
e Unanime Acclamação doS Povos, 
Imperador ConstltUciohál e Defen- 
sor Perpetuo do Brasil: Faço saber 
aos que esta Minha Carta de Bra- 
são de Armas de Kôbreza e Fidal- 
gulá vlrbm que, Geraldo ' Ribeiro 
de Souza Rezende, Moço Fidalgo, 
com exercício na Minha Imperial 
Casa, Proprietário e Fazendeiro em 
Campinas, Província de São Paulo, 
Me apresentou um desenho, colori- 
do das Armas,, que por Mim íoráo 
concedidas a seus Paes, comprehen- 
dendo o lado materno, pedlndo-me 
o uso das, ditas Armas; e Anuindo 
Eu á sua suppÚca, visto ter elle 
nrovado que á filho legitimo de 
Estevão Rlbeicp de Rezende, natu- 
ral da Província de Minas Gerais, 
Grande do . Império, Marquez de 
Valença, Senador pela Província de 
Minas Gerais, Membro Honorário 
do Antigo Conselho de Estado, Grã- 
Cruz da Õrdem de Christo e t>igna- 
tario da Imperial do Cruzeiro, e de 
sua mulher Dona Ilidia Mafalda 
de Sousa Queiroz; neto pela parte 
paterna do Coronel Severlno Ribei- 
ro, natural de Lisboa, e de Dona 
Josepha Maria de Rezende, natural 
da Freguezla dos Prados, Bispado 
de Marianna, e pela materna do 
Brigadeiro LUiz Antonio de Souza e 
Dona Genebra de Barros Leite; bis- 
neto pela parte paterna de Estevão" 
Ribeiro, e dé" Dóna Leonarda Ma- 
ria, naturais de Lisboa, e bem as- 'sim de João de Rezende Costa, na- 
tural da Ilha de Santa Maria, e 
Dona Helena., Maria de Rezende, na- 
tural da Ilha do Fayal: Hei por 
bem Ou^horgEir-lhe o uso das men- 
cionadas Armas, e Mando ao Meu 
Principal Rei d'Armas, que pelo res- 
pectivo Escrivão faça exarar o Es- 
cudo e Armas, segundo , o modelo 
apresentado, ficando lançadas no 
Registro d'ellas para serem trans- 
mlttldas aos _ seus vindouros, quan- 
do o requererem c lhes forem por 
Mim novamente concedidas, e são a 
saber: — Um Escudo esquartelado, 
no primeiro e quarto as Armas dos 
Ribeiros que são, em campo azul 
um Leopardo de prata passante, 
com um Chefe de ouro carregado 
de três Estrellas de goles; no se- 
gundo, as Armas dos Souzas' que 
são esquarteladas com as Quinas de 
Portugal e com as Armas de Leão. 
e no terceiro quartel as Armas dos 
Rezende, em campo de ouro duas 
cabras de sable gotadas do mesmo, 
passantes e postas em pallas, e por 
differença uma brica azul com uma 
flor dç ouro. Paqulfe dos metais 
e das côres do Brasão. Elmo de pra- 
ta, guarnecido de ouro. Timbre o 
dos Ribeiros, o Leopardo das Ar- 
mas, com uma estrella na espadua. 
~ O qual Escudo e Armas poderá 
tão somente trazer o dito Geraldo 

Ribeiro de Sousa Resende, pô-laa 
em suas casas, capellas e mais edi- 
fícios, e finalmente delxal-as sobre 
sua própria sepultura, pelo que 
QUero e Sou Servido que haja elle 
e seus descendentes todas as hon- 
ras, privilégios, Isenções, liberdades, 
graças, mercês e franquezas que de- 
vem ter os Fidalgos'e Nobres, nunca 
podendo seus successores usar d "este 
BraZão, sem que a cada um d^lles 
seja novamente por Mim Confir- 
mado. Mando, portanto, aos Meus 
Ministros, Dezembargadores, Audi- 
tores, Promotores, Juizes de Direito 
do Civil e Crime, e a todas as mais 
Autoridades Judiciarias do Império, 
e com especialidade aos Meus Reis 
dermas, Arautçs e Passavantes, © 
a quaisquer Offlclals e mais Pes- 
soas, a quem esta Minha Carta íôr 
mostrada e o conhecimento d'ella 
pertencer, que em tudo íl^a cum- 
prão e guardem e a façáo Inteira- 
mente cumprir e guardar como 
n'ella se contem, sem duvida ou 
embargo, que n'ella se queira pôr, 
visto ser assim Minha Mercê. 

O "Itnperador Constitucional e 
Defensor Perpetuo do Brastl o Man- 
dou por aviso do Ministério do Im- 
pério, datado dé dezoito do mez 
corrente, a Manoel dos- Santos Car- 
ramona, Seu Principal Rei der- 
mas. Lylz Alelxo Bòulanger, Escri- 
vão/dos Brazões e Armas da Nobreza 
e Fidalguia d'este Império a faz 
escrever n'esta Muito Leal e Herói- 
ca Corte e Cidade de São Sebastião 
do Rio de Janeiro, aos vinte e sete 
do mez de Junho do Anno do Nas- 
clmentô de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil oltocentos e setenta. 
E eu Luiz Aleíxo Bòulanger a fiz, 
escrevi e subscrevi. Manoel dos 
Santos Carramona Principal Hei 
dermas". 

Vemos pela carta quç o brasão 
do barão Geraldo, de Rezende foi 
ordenadç èòm as armas paternas 
(Ribeiro e Rezende) e maternas 
(Souza), num ésquartelado. O mar- 
quês de Valença, pai do Barão, ti- 
nha por armas um escudo partido, 
figurando no l.o as dos Ribeiro e 
no 2.0, as dos Rezende, as quais lhe 
foram concedidas por carta de 29 
de novembro de 1829, pelo Impera- 
dor D. Pedro I. O brigadeiro Luís 
Antonio de Sousa, seu avô materno, 
tçve cartas de brasão passada a 5 
de fevereiro de 1818, por D. João 
VI, o qual se constituía das armas 
dos Sousa, Macedo, Teixeira e Quei- 
roz, num esquartelado. 

Os Ribeiro sãó de òrlgem espanho- 
la, procedendo o ramo mais antigo 
conhecido de D. Ramiro, ultimo rei 
de Leão, tendo havido outros ramos 
em Castela, cujas armas se consti- 
tuem de um campo de ouro com 
três faixas verdes. Em Portugal 
não havia casa titular dos Ribeiro, 
mas ramos provindos de casamen- 
tos, que usaram esse apelido, ti-' 
nham armas esquarteladas de Ara- 
gáo e Vasconcelos. Os Ribeira ou 
Ribeiro, descendentes de Damlão 
Dias, escrivão da fazenda de D. 
João III, é que tinham armas de 
origem portuguesa, as quaiè se com- 
punham de um campo azul com um 
leopardo de prata, armado de ouro, 
e um chçfe de ouro carregado de 
três estrelas vermelhas. São estas 
as armas qhe se encontram no bra- 
são do Barão Geraldo de Rezende, 
com a divergência de não ser o 
leão "armado" (com unhas) de 
ouro. Aliás, Vilas-Boas, em sua 
"Nobiliarqula portuguesa", não 
consigna tal particularidade, na 
qual evidentemente se baseou o Rei 
de Armas do Império, pois aquela 
obra serviu geralmente de guia, 
tanto no Brasil como em Portugal, 
aos responsáveis pela feitura de 
cartas de brasão. 

O leopardo tem na heráldica ca- 
racterísticas interessantes. Esse ani- 
mal distingue-se do leão por duas 
particularidades. Enquanto o "rei 
dos animais" é ordinariamente 
"rampante" (firmado nas. patas 
trazeiras, tendo as dianteiras le- 
vantadas) e visto de perfil, o leopar- 
do é "passante" (como se estivesse 
andando), com o corpo também de 
perfil, mas a cabeça vista de frente. 
A atitude de ser "rampante" ou 

"passante" pode ser modificada pa- 
ra um como para outro caso. Isto 
é, um leão poderá ser "passante" 
e um leopardo, "rampante", desde 
que assim se enuncie, mas a posi- 
ção da cabeça (de perfil para o leão 
e de frente para o leopaldo) é inal- 
terável. Na heráldica francesa, ocor- 
rendo mudança da atitude nor- 
mal, os referidos animais passam 
a ser denominados "leão-leoparda- 
do" (quando o leão é "passante") e 
"leopardo-llonado" (quando o leo- 
pardo é "rampante"). 

Por Isso no texto da carta de bra- 
são feita por Luis Alelxo Bòulanger 
houve redundância quando se dts- 
se que o leopardo é "passante". 

Os Rezende provém de Egas Mo- 
n z, tendo suas armas, em campo 
de ouro, duas cabras "gotadas (car- 
regadas de gôtas) do mesmo es- 
malte do campo. Quanto á dispo- 
sição des-sas duas cabras, sãó elas 
uma sobre a outra" e não postas 

em pala". 
Quanto ás armãs maternas, o 

Barão Geraldo incluiu no eeu bra 
são as dos Sousa, que figuram no 
l.o quartel das de seu avô, o Bri- 
gadeiro Luís Antonio. 

Existem três armas diferentes 
dos Sousa: as dos Sousa-antlgo, as 
dos Sousa de Arronches e as dos 
Sousa do Prado, também chamados 
Sousa Chichorro. 

As armas dos Sousa-antigo e<rajn 
as de d. Mem Garcia de Sous^, 
as quais traziam, em campo • ver- 
melho, uma qúadérna de crescaa- 
tes de prata. 

Os Sousa de Arronches e os ScHr sa do Prado provem, ambos, de 
Mem Gare a de Sousa e, por bas- 
tardla, de d. Afonso III, de Por- 
tugal. O ramo de Arronches tem 
como tronco Afonso Dinlz, bastar- 
do do referido rei com Maria Pires 
de Enxara, o qual se casou com 
d. Maria Pais Ribeira, neta de 
d. Mem Garcia de Sousa. Esse 
ramo tem as- armas esquarteladas 
do Portugal-antlgo • com Sousa- 
antigo. 

O ramo dos Spusa do Prado tem 
origem num outro bastardo de . d. 
Afonso III cóm uma moura, que 
foi Martim Afonso, o "Ch chorro", 
® que se casou com d. inês Lou- 

i renço de Sousa, neta também de 
<i. Mem Garcia de Sousa (por 

i uma outra sua filha). O ramo 
que pro.vem desse Martim. Aiouso 
usa as arma-o t-amuem esquar- 
teladas de Jfonugai-amigo coiu as 
da Lcao, Justamente as que i.gu- 
ram ,no 2.a quartel do escudo uò 
.oaráò Geíaldo de Rezenae. 

Ha aiuda no brasao. que estamoe 
analisando um-a "diferènça", que é 
uma briça azul BOm uma flor de 
ouro. No desenho reproduzido u« 
carta de brasão e no que se en- 
contra á pag 158 do "Arquivo No- 
blllarqulco Brasileiro", dos Barões 
de Vasconcelos, a brlca tem sues 
dimensões bastante reduzidas, por- 
que foram tomadas pelas do res- 
pectivo quartel onde se acha, mas, 
como diz Santos Ferreira no seu 
"Armorial Português", a brlca deve 
menter "Invariáveis as suas dimen- 
sões", me':mo quando o escudo te-, 
nha vários quartéis. Quer d^zer 
nortanto que a dimensão da brlca 
(Igual á quarta pnrte de um can- 
t.âo> deve ser nroporclonal ao es- 
cudo e n'^ á o^de 
ela se p^har. Isto o dizemos como 

( ob^erv^c^o pera o desenho ove 
pcompanha estas nota*. Devemos 
ainda a^malar que. no caso pre- 
sente. não ha raz5o pigum^ que tuc-tifirmo a "diferença". Esta sõ 
deye ocorrer quando se u.eam armas 
Paternas fou maternafl> nuríK sem 
eontngaçfio. Ro>*la iustifenda, se o 
bracáo do BarSo Geraldo fc^se p 

do seu pai. q marquêa d© 
Valçnca. ou do peu o Prive, 
d^lro Lu!"' AU +ori'o. ' cimt ho^e- 
ria necessidade de alguma parll- 
cularldade eme difereticln-sc pr af- 
roes pa^rn*^ (ou .maternas), 
diferença une desapareceria quan- 
do o armlgerado assumisse a che- 
fie da casa. 

Cremos ove a adlcêo da "dife- 

rença" provém do ^egulnte; o mar. 
nuês d» Vnlençq tinha em seu bra- 
são uma brlra com uma for, 
cujo. esmalte não era conalgnado, 
o que. subentende-se. A ao n-uu-. 
ral. Ao filho mais velho do Mar- 
uuês. Lu'a Rihe<r0 de Sousa, era 

*>2 de abril d^ 1852 foi passada car- 
ta da brasão, cujas armas eram. 
Identloas A-! de spu pai. lncluclv© 
a mesma "diferença". Dal «upof- 
mos oue, ao se- concedMo brpcãai 
de pnnas eo BnrSo Geraldo de Re- 
zende, se onservou. por engano. &' 
mesma "diferença", remo ee cons- 
tituísse um elementos Integrante 
das armas dos Ribeiro. 

N- "Arquivo NoMllarqulco". dos 
Barões de Vasconcelos, o brasão é 
descrito e desenhado com uma co- roa de barão, o qu» nSo con*t* 
•Io. carta do brasão, vhto só noste-. 
"lormente lhe ter sld^ concedido © fltUlo d" Barão Geraldo do Rezen.-. 
do. Aliás, ppõs a concessão do tL-' 
Hilo. o acresçlmo nas nnma* era 
"m direito desse distintivo nobl~ 

Com e<tas notas despretenclo«a». 
com que desejamos prestar hom©-- 
mgém á memória de Uma flgum 
notável da hlslorla campineira, re- 
nroduz'mos o brasão do Barão Ge- 
raldo de Rezende, o qual heraldL 
camente a^slm se descreve: 

Esquartelado. Os l.o e 4.o dê 
blau com um leopardo da prata ® um chefe de otiro carregado d« 
três ectrelac! de golep. O 2.O. COP* 
tra-esqu,artelado: qs I e IV de pra- 
ta. com cinco escudetes de blatfl 
dostos en? cruz, rada escudete can= 
regado de cinco besantes dc prat» 
bastos em aspa; og 11 e 111. tam® 
bem de prata cotn um leão de ptir- 
pura. O 3.0 de ouro, com dua« 
rabra»; de sable, gotadas do campo 
e passantes uma sobre a outra, ffiç 
por diferença, uma brica d© blaiü 
com uma flor de ouro. Tlmbrç»? 
o leopardo do escudo com uma ©«h 
trelj, do escudo nn espadun. ElmO 
de prata, guarnecido de ouro, eber« 
to e forrado de goles; paqulfe de® 
metais e cores das armas. 



Brazão^do Biarão Geraldo de Rezende, concedido por carta pas- 
sada a 2< de junho de 1870 e registrada á fls. 108 do livro VI do 

Cartório da JVobreza e Fidalguía do Império 


